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RESULTADO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO – N° 003/2024 

 

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para 

conhecimento dos interessados que esta Coordenadoria Municipal de Trânsito, julgou as defesas 

abaixo especificadas, com a seguinte decisão: 

01708/2024 PZZ8833 AG06543468 12754766 INDEFERIDO 

02659/2024 FZN2G87 AG08383212 12836991 INDEFERIDO 

02238/2024 GBS7H98 AG06543119 12787909 DEFERIDO 

02872/2024 OYQ3B35 AG06543341 12874160 DEFERIDO 

03297/2024 EYP9H74 AG08383111 12785906 INDEFERIDO 

04937/2024 DNI5339 AG08383129 12913091 INDEFERIDO 

 

Da decisão da Autoridade de Trânsito, cabe recurso, tempestivamente para a Junta Administrativa 

de Recursos de Infrações - JARI. O Recurso deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de 

Andradas, Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/n, Bairro Centro, Andradas-MG, CEP 37795-000, ou, 

enviado por remessa postal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Andradas, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Michael Nunes Carlos 
Gerente Municipal de Trânsito 
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